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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.238 DE 05 DE SETEMBRO DE 

2018 

Altera a composição da “Comissão Especial para 

Acompanhamento e Avaliação do Plano Munici-

pal de Educação”, e dá outras providências.  
 

O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de O 

PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas; 

 CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13005, de 

25 de Junho de 2014, estabeleceu novas metas e 

estratégias no Plano Nacional de Educação – 

PNE;  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 275, de 

23 de Junho de 2015, que institui o Plano Munici-

pal de Educação;  

CONSIDERANDO o Decreto nº 9168 de 22 de 

março de 2017, que criou o Fórum Municipal 

Permanente de Educação de Suzano; 

CONSIDERANDO a necessidade de Acompanha-

mento e Avaliação do Plano Municipal de Educa-

ção;  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º. Fica alterada a composição da Comissão 

Especial para Acompanhamento e Avaliação do 

Plano Municipal de Educação de Suzano, devido a 

criação do Fórum Permanente de Educação de 

Suzano.  

Art. 2º. A Comissão Especial, que alude o Art. 1º 

deste Decreto, fica vinculada à Secretaria Munici-

pal de Educação.  

Art. 3º. A Comissão Especial para Acompanha-

mento e Avaliação do Plano Municipal de Educa-

ção alterada pelo art. 1º deste Decreto, fica assim 

constituída:  

I – Secretaria Municipal de Educação (SME)  

a) Titulares: Karen Cristina Caracciolo dos Santos 

 Raquel Eufrazio Machado de Oliveira  

b) Suplente: Marcelo Albuquerque Alexandre 

II – Conselho Municipal de Educação  

a) Titulares: Samantha de Mesquita Pereira  

 Valdete da Silva Nicomedes Ramos – Sociedade 

Civil 

 Alexandre Nigre da Silva – Diretor de Escola  

 Maria de Fátima Dall’Aqua – Professora AEE  

b) Suplentes: Adriana Paula de Oliveira Bionchi – 

Professora 

 José Cicero Torres Tenório – Pai da Rede Pública 

 Nadir Irente – Funcionária da Rede Pública  

III – Câmara Municipal de Suzano – Legislativo 

a) Titular: Fernanda Engel Barros Lobo  

b) Suplente: Rodrigo Yukio Igarashi   

IV – Diretoria de Ensino – Região Suzano  

a) Titular: Carlos Magno Precechan  

b) Suplente: Patrícia Ferreira  

V – Fórum Municipal de Educação de Suzano 

a) Titulares: Inês da Silveira  - Sindicato 

 Lais Vieira Viajante de Lima Barbosa – Diretora 

de Escola 

 Lucimara Cristina Pereira Silva – Mãe de aluno da 

Rede Pública 

 Julia Carolina dos Santos Chida – Professora de 

Creche da Rede Municipal 

 Lilian Franco de Assis - Professora de Creche da 

Rede Municipal 

 Silvio de Almeida Silva – Funcionário da Rede 

Municipal 

 Ellen Rodrigues Evangelista Faria - Funcionária da 

Rede Municipal 

b) Suplentes: Enilda Lucia Suzart Medrado Rodri-

gues – Associação EDUCAFRO 

 José Joaquim Batista Neto – Diretor de Escola 

 Rafaelle Carvalho Braga Costa - Mãe de Aluno da 

Rede Pública 

 Lilian Aparecida de Oliveira - Professora de 

Creche Comunitária 

 Wilson Rideki Kogawa – Professor Adjunto da 

Rede Municipal 

 Claudia Adriana Oliveira - Funcionária da Rede 

Municipal 

Art. 4º. Caberá à Comissão Especial de Monito-

ramento e Avaliação do Plano Municipal de 

Educação:  

I – Promover reuniões para estudos e debates, de 

forma a emitir relatórios sobre a evolução das 

metas contidas no Plano Municipal de Educação;  

II - Recolher e sistematizar as contribuições da 

equipe técnica e segmentos envolvidos;  

III – Emitir relatórios anuais de monitoramento 

que deverão ser arquivados para subsidiar a 

avaliação do Plano Municipal de Educação;  

IV – Promover consulta pública sobre os relatórios 

de avaliação em Fóruns que deverão resultar no 

documento final de Avaliação do Plano Municipal 

de Educação; 

VI – Encaminhar, após os ajustes, o documento 

final de Avaliação do Plano Municipal de Educação 

à Secretaria Municipal de Educação e às demais 

instâncias a quem se destinar.  

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias dos orçamentos vigente e futuro, que 

serão suplementados, se necessário, para aten-

der a tal finalidade.  

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

05 de setembro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa 

WALMIR PINTO - Prefeito Municipal em Exercício 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 41122/2018 

Credencia os servidores municipais para exerce-

rem a função de “Autoridade Sanitária” no 

Município de Suzano, na forma da Lei Estadual 

nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, e dá 

outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhe são conferidas; 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Para fins do contido no art. 96 da Lei 

Estadual nº 10083, de 23 de setembro de 

1998, com as modificações posteriores, ficam 

credenciados os seguintes servidores municipais 

para exercer a função de “Autoridade Sanitária” 

no Município de Suzano, a saber: 

I - MARIA CRISTINA ABRÃO AUED PERIN, Diretora 

da Vigilância em Saúde, RG nº 16.291.038, 

Matrícula PMS nº 2.812; 

II - MAURO RODRIGUES VAZ, Diretor de Vigilância 

Sanitária, RG nº 15.478.020, Matrícula PMS nº 

2.661; 

III - PRISCILA JANE ARAP, Coordenadora da 

Zoonoses, RG nº 15.388.114-8, Matrícula PMS nº 

6.676;  

IV -GÉRSIO AQUIRA SUGUIMOTO, Médico Veteri-

nário, RG nº 12.442.236-6, Matrícula PMS nº 

5.809; 

V - ALLAN ANDRADE COELHO, Médico Veterinário, 

RG nº M 3.265.029, Matrícula PMS nº 9.327; 

VI - HELTON OLIVEIRA FERREIRA, Médico Veteri-

nário, RG nº 27.672.338-7, Matrícula nº 20.966; 

VII - JORGE HIROSHI NAKAJIMA, Arquiteto e 

Urbanista, RG nº. 12.573.756, Matrícula PMS nº 

4.737; 

VIII - EWERTON MENDES ROSA, Arquiteto, RG nº 

48.733.626-4, Matrícula PMS nº 21.233; 

IX - WILIAN RODRIGUES PORTO, Enfermeiro, RG 

nº. 35.768.551-9, Matrícula PMS nº 15.276; 

X - JOSÉ RAIMUNDO LANDIM NETO, Enfermeiro, 

RG nº. 11.811.509; Matrícula PMS nº 19.966; 

XI - ELIZÂNGELA LOPES DE ASSIS LIMA, Enfer-

meira, RG nº. 17.746.917, Matrícula PMS nº. 

17.456; 

XII - LETÍCIA JUNGERS TEIXEIRA VOLPI PERES, 

Enfermeira, nº 25.596.047-5, Matrícula  PMS nº 

19.619;  
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XIII - JOSÉ EDUARDO DUTRA RODRIGUES, 

Nutricionista, RG nº. 26.241.438-7, Matrícula 

PMS nº 10.170; 

XIV - MARLI TERUCO MAEKAVA CAMPARIS, 

Farmacêutico, RG nº. 12.981.165-8, Matrícula 

PMS nº 10.000;  

XV - CARLOS FERREIRA DE AGUIAR JÚNIOR, 

Cirurgião Dentista, RG. nº 11.887.089, Matrícula 

PMS nº 4.888; 

XVI - DARLLAN DONATO CRIVELLI, Cirurgião 

Dentista, RG nº. 25.859.780-X, Matrícula PMS nº 

17.925; 

XVII - RITA DE CÁSSIA GOMES DE OLIVEIRA, 

Agente Fiscal Sanitário, RG nº. 9.312.950-6, 

Matrícula PMS nº 9.339; 

XVIII - MÁRCIO ALVES VIEIRA, Agente Fiscal 

Sanitário, RG nº. 24.214.426-3, Matrícula PMS nº 

15.194; 

XIX - WALLACE FERREIRA BARROSO, Agente 

Fiscal Sanitário, RG nº. 28.011.830-2, Matrícula 

PMS nº 17.969; 

XX - JULIANA SATIE ISHIKAWA, Agente Fiscal 

Sanitário, RG nº. 30.870.032-6, Matrícula PMS nº 

19.967; 

XXI- MARIANA CRISTINA DA SILVA CANHOTO, 

Bióloga, RG nº 34.419.120-5, Matrícula PMS nº 

20.882; 

XXII - JASSIELY PRISCILLA DE FARIA SANTOS, 

Agente de Zoonoses, RG nº. 40.511.548-9, 

Matrícula PMS nº. 18.547; 

XXIII-LEONARDO BARBOSA GARCIA, Agente de 

Zoonoses, RG nº 38.753.205-5, Matrícula PMS nº 

20.835; 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 31 de julho de 

2018.  

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 

Cintia Renata Lira da Silva - Secretária Municipal 

de Administração 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 09 DE 05 DE SETEM-

BRO DE 2018    
 

O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de O 

PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas; 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista e no Cemitério São Sebastião, neste 

Município, as sepulturas provisórias, das quadras 

01, 04, 05, 08, 10, 11 e 12 e, as sepulturas 

provisórias, das quadras 14, 25, 27, 28, 30, 31, 

32, 33 e 35, respectivamente, abaixo relaciona-

das, estão com seus prazos de concessão venci-

dos, ficando notificados, os responsáveis para a 

devida regularização, no prazo de trinta (30) dias, 

a contar desta publicação. O não atendimento a 

esta notificação no prazo mencionado, implicara 

em exumação, nos termos do disposto no artigo 

16, § 1º, e artigo 42, I, do Decreto Municipal nº 

5279/88, sem mais avisos. 
 

CEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA 

QUADRA SEPULTU INUMADO DATA FALEC FILIAÇÃO 

01 186 

Daniel dos 

Santos 30/08/2015 

Maria dos 

Santos 

01 292 

Olga 

Gregoria 

Estacio 

Correia 27/08/2015 Jose Estacio 

01 686 

Paulo 

Candido 

Silva 04/08/2015 

Jose 

Mariano 

Silva 

01 688 

Adauto 

Xavier da 

Silva 04/08/2015 

Joao Xavier 

da Silva 

01 689 

Valdivina 

Alves 

Pereira 04/08/2015 

Maria Alves 

de Lima 

01 690 

Sebastiao 

Luiz de 

Oliveira 05/08/2015 

Joaquim Luiz 

de Oliveira 

01 691 

Robson 

Santos de 

Freitas 05/08/2015 

Luis Celson 

Santos de 

Freitas 

01 693 

Elian 

Honorato de 

Oliveira 05/08/2015 

Jose 

Honorato de 

Oliveira 

04 0025 

Alcides de 

Carvalho 02/08/2015 

Anisio de 

Carvalho 

04 0030 

Velucia 

Rosa da 

Silva 10/08/2015 

Jose Placido 

da Silva 

04 0031 

Joana 

Antonia 

Ganho 

Rissato 11/08/2015 Jose Ganho 

04 0032 

Desconhe-

cido 06/08/2015 N/C 

04 0034 

Judite 

Pereira de 

Campos 13/08/2015 

Casimiro 

Pereira 

Sobrinho 

04 0036 

Maria 

Nazare 

Gomes dos 

Santos 13/08/2015 

Jose Gomes 

de Melo 

04 0037 

Jose 

Roberto 

Cardoso 

Maria 14/08/2015 Jose Maria 

04 0039 Jose Lopes 14/08/2015 

Jose Lopes 

da Silva 

04 0040 

Jose Ramos 

de Oliveira 15/08/2015 

Joao Ramos 

de Oliveira 

04 0044 

Jose Lima 

de Jesus 17/08/2015 

Manoel Lima 

de Jesus 

04 0046 

Francisco 

Lopes 18/08/2015 

Vicente 

Lopes 

04 0047 

Samuel dos 

Santos 20/08/2015 

Sebastiao 

dos Santos 

04 0049 

Sergio 

Amadeu de 

Jesus Brito 19/08/2015 

Joaquim de 

Britp 

04 0051 

Oswaldo 

Marcelino 

Chagas 20/08/2015 

Jose 

Marcelino 

Chagas 

04 0054 Jaime Alves 21/08/2015 

Alexandre 

Alves 

04 0083 

Tertulino de 

Souza 23/08/2015 

Saturnino de 

Souza 

05 0826 

Bruno 

Henrique 

Santos 

Siqueira 31/08/2015 

Joaquim 

Salvador 

Siqueira 

08 0382 

Alex 

Anderson L. 

de Jesus 

Nogueira 10/08/2016 

Marcio Alves 

Nogueira 

08 0383 Natimorto 12/08/2016 

Osmerindo 

da Silva 

Soares 

08 0385 

Kemili 

Victoria 

Santos 

Teodoro 14/08/2016 

Edvania 

Aparecida 

Teodoro 

08 0389 

Ana Julia da 

Silva 16/08/2016 

Catia Paulino 

da Silva 

08 0390 NATIMORTO 19/08/2016 

Arlindo de 

Jesus 

Andrade 

08 0391 

Maria Julia 

Maynarte 

Scarparo 21/08/2016 

Emerson 

Scarparo 

08 0392 

Pyetro 

Gabriel 

Lima do 

Nascimento 23/08/2016 

Diego do 

Nasciemento 

Moura 

08 0393 NATIMORTO 24/08/2016 

Mayara 

Aparecida 

Alves 

08 0394 

Mauricio 

Agante de 

Avila 29/08/2016 

Maria 

Aparecida da 

Silva de 

Avila 

10 364 

Antonio 

Camilo da 

Silva 07/08/2015 

Joao Camilo 

da Silva 

10 365 

Antonio 

Carlos da 

Silva 09/08/2015 

Antonio Jose 

da Silva 

11 487 

Sebastiao 

Franco 01/08/2015 

Pedro 

Franco 

12 008 

Andre Luiz 

Fernandes 

Correa 09/08/2015 

Joao Correa 

Filho 

12 110 

Weverton 

Amaral da 

Silva 23/08/2015 

Adeildo 

Possidonio 

da Silva 

12 503 

Agripino 

Edimundo 

Braz 31/08/2015 

Antonia 

Maria de 

Jesus 
 

CEMITÉRIO SÃO SEBASTIÃO 

QUA SEPULTU INUMADO DATA FALEC FILIAÇÃO 

14 197 

Maria Aparecida 

Biffi 07/01/2015 Avelino Biffi 

25 636 

Joerte Aderte 

Pinheiro 15/08/2015 Joao Pinheiro 

27 070 

Rosa Maria 

Araujo Dias 25/03/2015 

Clemente Jose 

Dias 

28 147 

Tony Williams 

dos Santos 21/08/2015 

Joao Justino dos 

Santos 

28 149 

Gercina Severina 

dos Santos 17/08/2015 

Jose Luiz da 

Silva 

30 390 

Marco Aurelio 

dos Santos Silva 20/08/2015 

Andre Alves da 

Silva 

30 392 Dorvalino Varelo 22/08/2015 Joaquim Varelo 

30 411 Jose Oliver 05/04/2015 Francisco Oliver 

30 432 

Claudio Jose da 

Silva 21/08/2015 

Severino 

Sebastiao da 

Silva 

31 08 

Luiz Pessoa de 

Lima 30/08/2015 

Jose Pessoa de 

Lima Filho 

31 47 

Francisco Afonso 

do Carmo 30/08/2015 

Antonio Afonso 

do Carmo 

31 66 

Cleonice 

Cangussu 

Barbosa 31/08/2015 

Roque Fortelida 

Ribeiro 

32 0122 

Lazaro Florindo 

da Silva 08/08/2015 

Jose Florindo da 

Silva 
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32 0141 

Firmino 

Rodrigues dos 

Santos 09/08/2015 

Joao Rodrigues 

dos Santos 

32 0344 

Patricia Maria 

Page 10/08/2015 Lauro Page 

32 0403 

Sueli Rodrigues 

Gonzaga 14/04/2015 

Maurilio 

Gonzaga 

32 0751 

Fernando Sergio 

Toledo 23/08/2015 

Francisco 

Toledo 

32 0830 

Renato Ferreira 

da Silva 04/08/2015 

Luiz Jose da 

Silva 

32 0850 

Leodulfo 

Custodio Jorge 05/08/2015 

Joaquim 

Custodio Jorge 

33 1092 

Gillian Vieira do 

Santos 23/08/2015 

Waldemir Vieira 

Varacho 

33 1311 

Geovani Silva 

Ferreira 18/02/2015 

Vicente Vilas 

Novas Ferreira 

33 1383 

Glaimbore 

Campos 

Guimarães 15/03/2015 

Alfredo Silva 

Guimaraes 

33 1559 

Neusa de 

Almeida 

Sebastiao 28/08/2015 

Antonio Jose de 

Almeida 

33 1603 

Joao Ventura 

Lima 02/08/2015 

Honorato 

Ventura Lima 

33 1677 

Marizaldo 

Ferreira da Silva 29/08/2015 

Abel Quirino da 

Silva 

33 1706 

Tereza 

Rodrigues da 

Silva 13/08/2015 

Miguel 

Rodrigues da 

Silva 

33 1711 

Paulo Cesar 

Lima Rocha 23/08/2015 

Theobaldo de 

Seixas Rocha 

33 1741 

Lirian Raiane 

Soares de 

Oliveira 24/08/2015 

Edizio Souza 

Soares de 

Oliveira 

33 1743 

Jose Josias da 

Silva 25/08/2015 

Luisa Francisca 

da Silva 

33 1881 Jair Arruda 06/01/2015 

José Gonçalo 

Arruda 

35 2759 

Antonio 

Aparecido 

Ribeiro 22/08/2015 

Ermelinda 

Ribeiro 

35 2036 

Sergio de 

Moraes 02/04/2015 

Natalia Maria de 

Moraes 
 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de costu-

me. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

05 de setembro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa. - WALMIR PINTO - Prefeito 

Municipal em Exercício 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 07/09/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Planejamento Urbano e Habitação RETIFICOU a 

publicação do Pregão Presencial nº 096/2018, 

nos seguintes termos: onde se lê “RETIFICAÇÃO 

DO EDITAL DA 1ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRE-

SENCIAL Nº 096/2018”, leia-se “RETIFICAÇÃO DO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018”, 

mantendo as demais condições do edital em 

especial a que se refere a data de abertura das 

propostas. 

ELVIS JOSÉ VIEIRA - Secretário Municipal de 

Planejamento Urbano e Habitação. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 094/2018 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE LABORATÓRIO PARA AS CAMPANHAS 

“FIQUE SABENDO” E “NOVEMBRO AZUL”. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa vencedo-

ra: LAFT COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA DIAG-

NÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA, com o valor de 

R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais) para o 

ITEM 01, com o valor de R$ 92.500,00 (Noventa 

e dois mil e quinhentos reais) para o ITEM 02, 

com o valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 

reais) para o ITEM 03, com o valor de R$ 

85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais) para o ITEM 

04, com o valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil 

reais) para o ITEM 05 e com o valor de R$ 

29.400,00 (Vinte e nove mil e quatrocentos reais) 

para o ITEM 06, cuja decisão foi HOMOLOGADA 

pelo Senhor Secretário Municipal de Saúde. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 
 

RATIFICAÇÕES: TORNAMOS PÚBLICO, para 

conhecimento dos interessados, que o Senhor 

Secretário Municipal de Saúde RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

medicamentos para atender a liminar judicial – 

CONTRATADA: DROGARIA SANTHIAGO DE SUZA-

NO EIRELI – VALOR: R$ 5.997,46 – DATA: 05 de 

setembro de 2018. 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

medicamentos para atender a liminar judicial – 

CONTRATADA: APARECIDA UENOJO SAKAMOTO 

DROGARIA ME – VALOR: R$ 15.637,00 – DATA: 

06 de setembro de 2018. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 
 

EXTRATO DE ADITIVO: 

CONTRATADA: PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPE-

ZA URBANA LTDA – OBJETO: 3º Aditivo ao contra-

to nº 093/2016 para prorrogação de prazo de 

vigência e valor – PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 

37.656.960,00 – DATA: 24/08/18 – PA. 

28.726/16 – CONCORRÊNCIA Nº 05/16 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações 

 

 

 


